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EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA COMO ENFRENTAMENTO AO RACISMO ESTRUTURAL E À LÓGICA COLONIAL DO CAPITAL: A Lei 10.639/03 como instrumento de resistência
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Resumo

Ao compreender que o racismo não é um resquício do passado escravocrata, mas um elemento fundante e funcional à lógica de exploração capitalista, especialmente em sua fase imperialista, refletimos sobre a urgência de uma educação antirracista como ferramenta de resistência e emancipação. Neste contexto, analisamos como a Lei 10.639/03 é implementada no componente curricular de Língua Portuguesa nos Anos Finais do Ensino Fundamental de Aquiraz-Ceará. A análise revela que a efetivação da Lei ainda é marcada por contradições, resistências e pela presença hegemônica de um currículo eurocentrado. Por fim, afirmamos que a Lei 10.639/03, quando articulado a uma prática pedagógica crítica, tem o poder emancipatório de romper silêncios históricos e promover uma educação pautada na equidade, na justiça social e na valorização das identidades e culturas afro-brasileiras.
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Abstract

By understanding that racism is not a remnant of the slave-owning past, but a founding and functional element of the logic of capitalist exploitation, especially in its imperialist phase, we reflect on the urgency of anti-racist education as a tool for resistance and emancipation. In this context, we analyze how Law 10.639/03 is implemented in the Portuguese Language curriculum in the final years of elementary school in Aquiraz, Ceará. The analysis reveals that the implementation of the Law is still marked by contradictions, resistance, and the hegemonic presence of a Eurocentric curriculum. Finally, we affirm that Law 10.639/03, when articulated with a critical pedagogical practice, has the emancipatory power to break historical silences and promote an education based on equity, social justice, and the valorization of Afro-Brazilian identities and cultures.

Keywords: Anti-racist education. Colonialism. Law 10.639/03.
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INTRODUÇÃO
O racismo, enquanto pilar estruturante da formação social brasileira, está diretamente articulado ao projeto colonial capitalista e à permanência da exploração de corpos negros como base para a acumulação de riquezas e manutenção de hierarquias sociais. O espaço escolar, nesse contexto, não encontra-se imune à dinâmica racializada do capital, sendo historicamente um dos territórios de maior exclusão e negação à população negra. 

Assim, a Lei 10.639/03, que torna obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana nas escolas, emerge como resposta aos séculos de apagamento e silenciamento, sendo fruto das lutas históricas dos movimentos negros. Nesse sentido, ela se apresenta como dispositivo legal de enfrentamento ao epistemicídio e à colonialidade do saber que caracterizam o currículo brasileiro.

Dessa forma, esta investigação propõe-se a analisar a implementação da Lei 10.639/03 nos Anos Finais do Ensino Fundamental do município de Aquiraz-Ceará. De tal modo, a abordagem qualitativa desta pesquisa está ancorada em uma perspectiva crítica, que compreende a realidade social como construída histórica e culturalmente, marcada por relações de poder, desigualdades e resistências. A escolha por essa abordagem justifica-se pelo objetivo de compreender, de que forma a Lei tem sido interpretada, incorporada (ou não) e ressignificada nas práticas pedagógicas de professoras que lecionam o componente curricular de Língua Portuguesa na rede municipal de ensino.

Os resultados desta investigação foram obtidos por meio da realização de entrevistas semiestruturadas com quatro professoras que lecionam numa escola do município de Aquiraz-Ceará, cidade situada na região metropolitana de Fortaleza. No que se refere às docentes, vale mencionar que elas têm entre 35 e 45 anos e mais de 10 anos no exercício do magistério. Concernente à raça, três delas se autodeclaram brancas e uma delas se autodeclara parda.

Salientamos ainda que este artigo ancora-se também no método do materialismo histórico-dialético formulado por Karl Marx (2017), compreendendo a realidade social como um processo histórico contraditório, constituído por relações materiais que se desdobram em estruturas de dominação e exploração. Assim, analisamos que as desigualdades raciais não se dão de forma isolada, mas como parte da totalidade social produzida pelas dinâmicas do capitalismo que, ao longo da história, se articulou ao racismo como tecnologia de poder e acumulação. 
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A COLONIALIDADE DO SABER E O PAPEL DO RACISMO NA LÓGICA DO CAPITAL 
A lógica colonial que sustenta o capitalismo globalizado está intrinsecamente ligada à produção de desigualdades raciais, sociais e epistêmicas. A noção de colonialidade do saber, cunhada por Aníbal Quijano (2005), nos permite compreender como o pensamento eurocentrado impôs-se como referência universal, deslegitimando e subordinando os saberes produzidos fora do eixo Ocidental. Para o autor:
[...] a elaboração do eurocentrismo como perspectiva hegemônica de conhecimento, da versão eurocêntrica da modernidade e seus dois principais mitos fundacionais: um, a idéia-imagem da história da civilização humana como uma trajetória que parte de um estado de natureza e culmina na Europa. E dois, outorgar sentido às diferenças entre Europa e não-Europa como diferenças de natureza (racial) e não de história do poder. (QUIJANO, 2005, p. 111).

A escola moderna, nesse contexto, emerge como espaço central na disseminação dessa lógica do saber, evidencia o jogo de poder, naturalizando um currículo monocultural que silencia as epistemologias africanas e afro-brasileiras, reduzindo-as à condição de "outros" do saber hegemônico.
No cerne do sistema capitalista, especialmente em sua fase imperialista, o racismo não atua como resquício de uma sociedade escravocrata, mas como uma engrenagem essencial para a manutenção da divisão internacional do trabalho. Segundo Frantz Fanon (2008), o racismo opera como justificativa para a exploração econômica e como mecanismo de inferiorização dos sujeitos racializados, especialmente os negros, cuja força de trabalho foi historicamente expropriada e cuja humanidade foi sistematicamente negada. A racialização do trabalho, nesse sentido, está na base da constituição da modernidade capitalista.

Autores como Grosfoguel (2008) e Angela Davis (2016) aprofundam essa análise ao mostrar como as estruturas de dominação colonial se reconfiguram no neoliberalismo por meio de políticas públicas que mantêm privilégios raciais e sociais. O racismo estrutural, portanto, não é uma anomalia, mas parte constitutiva do modo de produção capitalista, articulando-se com o sexismo, o classismo e outras formas de opressão na reprodução das desigualdades.

De tal modo, o currículo escolar, historicamente pautado por uma epistemologia branca e europeia, funciona como um dispositivo de racialidade que atua em diversas esferas e que quando age, dificulta a mobilidade social da população negra, ao excluí-la ou subordiná-la no campo educacional. Assim, essa dinâmica contribui para o epistemicídio, ou seja, a desvalorização e eliminação dos saberes e culturas negras. Para Carneiro (2023)
Para além da anulação e desqualificação do conhecimento dos povos subjugados, o epistemicídio implica um processo persistente de produção da indigência cultural: pela negação ao acesso à educação, sobretudo a de qualidade; pela produção da inferiorização intelectual; pelos diferentes mecanismos de deslegitimação do negro como portador e produtor de conhecimento e pelo rebaixamento da sua capacidade cognitiva; pela carência material e/ou pelo comprometimento da sua autoestima pelos processos de discriminação correntes no processo educativo. Isto porque não é possível desqualificar as formas de conhecimento dos povos dominados sem desqualificá-los também, individual e coletivamente, como sujeitos cognoscentes. (Carneiro, 2023 p.82)

Essa estrutura ideológica se manifesta tanto na organização dos conteúdos escolares quanto nas práticas pedagógicas cotidianas. A ausência de autores negros nos livros didáticos, a representação estereotipada da população negra, o apagamento da história africana pré-colonial e a resistência de parte do corpo docente em abordar criticamente o racismo são expressões da permanência da colonialidade do saber.

Desse modo, compreender a escola como espaço de disputa política e ideológica é fundamental para a construção de uma educação antirracista. A Lei 10.639/03, ao propor a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, representa uma fissura na hegemonia do projeto civilizatório colonial. No entanto, como analisaremos nos capítulos seguintes, sua implementação ainda encontra limites estruturais que evidenciam a resistência do sistema educacional em romper com a lógica capitalista racializada.

Portanto, superar a colonialidade do saber exige mais do que mudanças pontuais no currículo; requer uma ruptura com a racionalidade eurocêntrica que organiza o campo do conhecimento. Implica, sobretudo, reconhecer que o racismo não é apenas uma questão moral ou de comportamento individual, mas uma engrenagem do capital, que precisa ser desmantelada a partir de um projeto político-pedagógico comprometido com a justiça social e a emancipação humana.
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A COLONIALIDADE DO SABER E O PAPEL DO RACISMO NA LÓGICA DO CAPITAL 
A promulgação da Lei 10.639/03, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, representa uma das mais importantes conquistas do movimento negro brasileiro no campo das políticas educacionais. Fruto de décadas de luta por reconhecimento, reparação e justiça social, a lei é resultado da articulação política de diversos coletivos negros, intelectuais, militantes e organizações da sociedade civil que reivindicaram uma educação que contemplasse a história e a contribuição do povo negro para a formação do Brasil.

A educação formal brasileira, desde suas origens coloniais, foi estruturada para consolidar um projeto eurocêntrico de nação, silenciando as epistemologias africanas e negando a humanidade dos povos negros. A inclusão obrigatória da temática afro-brasileira no currículo escolar propõe, portanto, uma ruptura com essa lógica, sendo, como afirma Nilma Lino Gomes (2005), uma "ação afirmativa curricular" que desafia as bases hegemônicas do conhecimento escolar.

Contudo, a efetivação da Lei 10.639/03 esbarra em uma série de entraves. O primeiro deles é a resistência institucional à mudança, que se manifesta na forma de omissões nos livros didáticos, na ausência de formação adequada para os docentes e na insuficiência de materiais que reflitam a pluralidade das culturas negras. Além disso, muitas vezes, a implementação da lei é compreendida como uma obrigação pontual, circunscrita ao mês de novembro, sem a devida transversalidade nos projetos pedagógicos anuais.

Outro ponto central a ser destacado é o caráter político da Lei 10.639/03. Sua existência denuncia a falácia da neutralidade da educação e reafirma que o currículo é um campo de disputa, onde se forjam e se reproduzem identidades, pertencimentos e hierarquias sociais. Trabalhar com a história e cultura afro-brasileira é, portanto, um ato político de resistência que confronta o racismo estrutural e propõe a construção de novas subjetividades.

O reconhecimento da Lei como conquista do movimento negro permite compreender que sua defesa deve estar articulada às lutas mais amplas por equidade racial e justiça social. Ela não é um favor do Estado, mas um direito conquistado a duras penas por sujeitos historicamente marginalizados. Implementá-la de maneira consistente é parte do processo de reparação histórica, mas também de afirmação de um projeto de educação comprometido com a democracia e com os direitos humanos.

É fundamental, portanto, que a Lei 10.639/03 seja compreendida para além de seu texto legal. Trata-se de um instrumento de transformação social que requer ações integradas: políticas públicas efetivas, formação docente continuada, revisão dos materiais pedagógicos, incentivo à produção acadêmica e valorização dos saberes das comunidades negras. Como enfatiza Sueli Carneiro (2003), sem o enfrentamento do racismo como estrutura, não haverá democratização do acesso ao conhecimento nem justiça cognitiva.

Nesse sentido, reafirmamos que a Lei 10.639/03 é mais do que um conteúdo a ser ensinado. É uma possibilidade concreta de reconfigurar o espaço escolar, de promover identidades negras positivas e de construir uma educação que contribua para a desconstrução da lógica colonial do capital. Sua implementação exige coragem política, compromisso ético e envolvimento coletivo. Mais do que nunca, é necessário transformar a escola em um território de resistência.
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A LÍNGUA PORTUGUESA COMO CAMPO DE DISPUTA E POSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO DA EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA
O componente curricular de Língua Portuguesa, tradicionalmente associada ao ensino normativo da gramática e da literatura canônica, pode ser ressignificada como um campo de disputa ideológica e política no enfrentamento ao racismo estrutural. A linguagem, enquanto prática social, não é neutra: carrega marcas históricas, culturais e políticas, reproduzindo, muitas vezes, hierarquias e exclusões. Assim, o ensino de Língua Portuguesa pode contribuir significativamente para a implementação da Lei 10.639/03 quando se propõe a desconstruir discursos discriminatórios e a promover representações positivas das identidades negras. Neste sentido, Antunes corrobora que: 
Os fatos linguísticos sempre estiveram misturados à história dos povos, a seus esforços de expansão e dominação territorial política, a suas lutas pela hegemonia cultural, a seus intentos proselitistas, a suas necessidades retóricas; enfim, as línguas foram recebendo tratamentos diversos, conforme as também diversas condições sociais e políticas dos grupos, que as tinham como marca de identidade. (ANTUNES, 2007, p.35.)
Assim, Antunes (2007) evidencia de forma contundente a imbricação histórica entre os fatos linguísticos e os processos sociopolíticos que marcam a trajetória dos povos. Ao afirmar que as línguas foram constantemente atravessadas por interesses políticos, expansionistas e ideológicos, a autora nos convida a compreender que os usos e o status das línguas não se dão de forma neutra ou naturalizada, mas são resultados de disputas de poder, lutas identitárias e imposições hegemônicas.

As práticas pedagógicas relatadas por professoras entrevistadas indicam que há iniciativas relevantes nesse sentido, como o trabalho com textos de autores negros, a análise crítica de expressões racistas presentes no cotidiano e o debate sobre representatividade na literatura. Essas ações revelam que é possível construir um currículo mais inclusivo e comprometido com a equidade racial a partir da escolha consciente dos textos, das abordagens interpretativas e das atividades de produção textual.

Contudo, para que essas experiências deixem de ser iniciativas isoladas e se tornem parte estruturante do ensino, é necessário que haja investimento na formação docente com foco nas relações étnico-raciais, bem como uma revisão dos livros didáticos adotados pelas escolas. A literatura afro-brasileira, por exemplo, deve ocupar um lugar de centralidade no ensino da leitura e da escrita, não apenas como conteúdo alternativo, mas como parte integrante da matriz curricular.

Além disso, é importante reconhecer a oralidade como dimensão legítima da linguagem, especialmente considerando sua relevância nas culturas africanas e afro-brasileiras. Ao valorizar a oralidade, o ensino de Língua Portuguesa contribui para a valorização de saberes historicamente marginalizados e amplia as possibilidades de expressão dos estudantes negros.

Portanto, o componente curricular de Língua Portuguesa pode e deve ser uma aliada na efetivação da Lei 10.639/03. Ao assumir uma perspectiva crítica e antirracista, o ensino da língua e da literatura torna-se ferramenta de empoderamento, de reconstrução identitária e de resistência política. A linguagem, nesse contexto, não apenas comunica: ela emancipa.

4.1 
Vozes emancipatórias: entrelinhas da lei 10.639/03 nas práticas docentes
A partir da necessidade de compreender como a Lei 10.639/03 se materializa no cotidiano escolar, especialmente no que se refere à Língua Portuguesa, torna-se imprescindível dar voz aos sujeitos diretamente implicados nesse processo: professoras que lecionam o componente curricular. 
Este capítulo analisa os dados empíricos coletados por meio de entrevistas semiestruturadas, buscando interpretar os sentidos produzidos nos discursos docentes. A escuta das experiências, percepções e silêncios desses sujeitos permite identificar não apenas os desafios e lacunas na efetivação da política, mas também as brechas para a construção de uma educação emancipatória e antirracista, capaz de tensionar as estruturas coloniais ainda presentes na formação escolar.
Enfatiza-se que as entrevistas foram conduzidas de forma semiestruturada e ocorreram individualmente, permitindo que as pessoas entrevistadas expressassem livremente suas percepções, experiências e sentimentos. Os silêncios e pausas presentes nas falas foram mantidos para preservar a autenticidade das respostas e possibilitar uma análise mais profunda das nuances comunicativas. Foi utilizada a Análise do Discurso (AD) de Eni Orlandi (2003/2015) para interpretar os discursos docentes.

Os questionamentos dirigidos às professoras abordaram quatro eixos principais: conhecimento da Lei; apropriação para introduzir as temáticas africanas e afro-brasileiras nas aulas; estratégias para inserção dos temas nos planejamentos de aula; e percepção do racismo no ambiente escolar.
 As respostas revelam que o conhecimento sobre a Lei 10.639/03 é mais formal do que efetivamente aprofundado, sendo frequente a associação da sua existência à obrigatoriedade legal, e não à dimensão ética, política e pedagógica da proposta. Em muitos casos, as professoras reconhecem sua limitação teórica e prática para tratar dos temas, que consideram “sensíveis”, destacando a ausência de formação inicial e continuada que oriente o trabalho pedagógico com segurança e criticidade.

No que se refere à apropriação, há uma tentativa evidente de inclusão das temáticas raciais, mas que esbarra em desafios práticos, como falta de materiais didáticos específicos, resistência de parte das famílias, insegurança sobre como abordar determinados temas com adolescentes e a escassez de tempo para formação. As estratégias relatadas para inserção nos planejamentos demonstram, majoritariamente, ações pontuais e reativas, muitas vezes vinculadas a datas comemorativas ou a sugestões de projetos e formações eventuais. As docentes relatam trabalhar com livros como "A cor de Coraline" e trechos de "Quarto de despejo", indicando que há interesse em abordar o tema, mas que a falta de sistematização limita o alcance e a profundidade do trabalho.

Quanto à percepção do racismo no ambiente escolar, os relatos evidenciam que as professoras reconhecem a ocorrência de práticas discriminatórias, ainda que, em alguns casos, relativizem essas ocorrências como "brincadeiras" típicas da adolescência. Situações como apelidos depreciativos relacionados ao cabelo crespo ou ofensas diretas foram mencionadas, mas as intervenções realizadas mostram-se, na maior parte das vezes, limitadas a conversas pontuais. Há, portanto, uma dificuldade em reconhecer o racismo como estrutura e não apenas como evento, o que impacta diretamente na forma como se dá o enfrentamento pedagógico.

As falas analisadas, à luz da Análise do Discurso de Orlandi, revelam contradições, silenciamentos e deslocamentos que expressam tanto os limites quanto as potências da política. As frestas do discurso docente indicam que, embora haja o desejo de promover uma educação antirracista, ainda persistem condicionantes estruturais e simbólicos que impedem sua efetivação plena. A ausência de uma política de formação docente sólida, a negligência dos materiais didáticos, a pressão por resultados das avaliações externas e a falta de suporte institucional são fatores que contribuem para a fragilidade da implementação da Lei 10.639/03 no cotidiano escolar.
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CONCLUSÃO

A análise empreendida ao longo deste artigo reafirma a centralidade da educação antirracista como ferramenta de enfrentamento ao racismo estrutural e à lógica colonial do capital. Compreender a Lei 10.639/03 como uma conquista política dos movimentos negros e como um instrumento de resistência não é apenas reconhecer seu valor legal, mas entender sua potência transformadora na constituição de novos sujeitos e saberes.

A colonialidade do saber, ainda presente nos currículos, nas práticas pedagógicas e nos materiais didáticos, evidencia que o sistema educacional brasileiro segue reproduzindo desigualdades históricas. Nesse sentido, a efetivação da Lei 10.639/03 impõe-se como desafio urgente para romper com a reprodução da invisibilização das culturas e epistemologias negras, exigindo ações que perpassam desde a formação inicial e continuada de professores até a reconfiguração crítica do currículo escolar.

Os dados empíricos apresentados revelam que, embora haja avanços no reconhecimento da importância da Lei, ainda persiste uma implementação frágil, marcada por ações pontuais, ausência de sistematização e barreiras estruturais, como a pressão das avaliações externas. Além disso, as experiências relatadas por docentes e estudantes demonstram que a efetivação da educação antirracista depende da construção coletiva e contínua de estratégias pedagógicas que articulem saberes escolares e cotidianos, abrindo espaço para outras vozes e narrativas.

Contudo, passadas mais de duas décadas desde sua promulgação, a efetivação da Lei 10.639/03, ela ainda enfrenta uma série de desafios estruturais e simbólicos. A resistência de parte do corpo docente, a fragilidade da formação inicial, a ausência de materiais didáticos adequados e o peso das avaliações externas são alguns dos fatores que, provavelmente, dificultam sua consolidação como política pública transformadora. Essa conjuntura reforça a importância de compreendermos a Lei 10.639/03 não como um fim, mas como instrumento de resistência diante do projeto civilizatório eurocentrado que forjou a escola brasileira.
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